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DIREÇÃO-GERAL DO ENSINO BÁSICO E SECUNDÁRIO 

 

DIREÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO CENTRO 

 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ANADIA 

 

 

ATA NÚMERO DEZASSEIS DA REUNIÃO DO CONSELHO GERAL 

 

----------- Aos quatro dias do mês de Março do ano dois mil e quinze, pelas dezoito 

horas, reuniram na sala Dra. Albertina Oliveiros, sob a presidência do docente Aníbal 

Marques, os elementos do Conselho Geral, à exceção de Ana Paula Gama, 

representante da APAE, Teresa Cardoso e Ângelo Santos, representantes da CMA e 

Ana Patrícia Rodrigues, representante da ACIB. Justificaram devidamente a sua 

ausência Ana Paula Gama, Ângelo Santos e Teresa Cardoso.--------------------------------

---------- A presente reunião visa dar cumprimento à seguinte ordem de trabalhos: - 

---------- Ponto Um - Constituição e análise do processo para eleição do Diretor;----- 

---------- Ponto Dois - Verificar a atualidade do Projeto Educativo;---------------------- --

--------- Ponto Três – Apreciar o Plano Anual de Atividades / Plano Plurianual 

(apreciar o seu acordo com o Projeto Educativo);--------------------------------------- 

-----------Ponto Quatro - Refletir acerca da Autoavaliação;------------------------------ 

-----------Ponto Cinco – Fazer o ponto de situação acerca da Escola Nova.------------- 

-----------Deu-se início à reunião com a leitura e análise da ata da reunião anterior, 

tendo sido a mesma aprovada por maioria, com duas abstenções, por não terem 

estado presentes. ---------------------------------------------------------------------------------- 

-----------Tomando a palavra, o Presidente do Conselho Geral, Aníbal Marques, 

questionou os conselheiros se pretendiam inserir algum ponto na Ordem de 

Trabalhos. Não havendo nenhum ponto prévio, Aníbal Marques prosseguiu fazendo 

uma observação relativa ao Regimento Interno do Agrupamento que, no Art.º 5.º, 

ponto 4, refere: “Excecionalmente, poderão ser incluídos na ordem de trabalhos das 

reuniões do Conselho Geral assuntos que não tenham sido indicados na convocatória 

dessa reunião, desde que sejam da competência deste órgão e a sua inclusão seja 

aceite pela maioria dos presentes”. No entanto, e por força da aplicação do Código 

do Procedimento Administrativo, este ponto terá que ser alterado, devendo constar a 
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seguinte: “(...) todos os assuntos que pelo menos dois terços dos membros 

reconheçam a urgência da deliberação imediata sobre estes assuntos”, não havendo 

qualquer objeção a esta alteração por parte dos conselheiros.-----------------------------

-----------Passando à análise do Ponto Um da ordem de trabalhos, Aníbal Marques 

iniciou uma breve exposição de considerações a ter em conta no tratamento deste 

assunto, nomeadamente a obrigatoriedade da marcação de eleições para o lugar de 

diretor até 60 dias antes do termo do seu mandato, bem como a conveniência da 

marcação das mesmas por forma a permitir ao novo diretor dispor de tempo 

suficiente para a preparação, nomeadamente, do arranque do novo ano letivo. 

Referindo que o termo do mandato do atual diretor é o próximo dia 26 de Julho do 

corrente ano, deveriam, portanto, as eleições ter lugar antes do dia 26 de Maio. ------

-----------Foi de seguida discutido o documento que se anexa, “Abertura de concurso 

para Diretor”, tendo o docente Paulo Carvalho suscitado a questão do timing para o 

início do processo, o qual acabou por verificar-se adequado. Por outro lado, a 

representante da APAE, Joana Silva, manifestou-se a favor da possibilidade de 

inclusão, naquele documento, de elementos relativos à exequibilidade do Projeto 

Educativo. Contudo, verificou-se ser mais adequado efetuar-se essa avaliação num 

momento posterior do processo de candidatura e não na abertura de concurso, 

seguindo-se a votação do documento que foi aprovado por unanimidade.----------------

-----------Seguiu-se a discussão de um outro documento “Regulamento para a eleição 

do Diretor do Agrupamento de Escolas de Anadia”, que se anexa, tendo sido 

discutidos vários pormenores legais e processuais espelhados na redação final e que 

relevam da opinião unânime do Conselho Geral. ---------------------------------------------

-----------De seguida foi designada por comum acordo entre os conselheiros, uma 

Comissão que representa o Conselho Geral no processo de análise das candidaturas 

da qual farão parte os docentes Paulo Carvalho, Aníbal Marques e Alexandra 

Gonçalves, a representante dos Pais Patrícia Flores e um elemento a indicar 

futuramente pelo Município de Anadia, em virtude da ausência nesta reunião de dois 

elementos com representação daquela edilidade neste Conselho Geral.------------------

-----------Por proposta do docente Aníbal Marques, a reunião prosseguiu com uma 

deliberação em que se entendeu dever ser o Conselho Geral a aprovar os métodos de 

avaliação das candidaturas que a Comissão se responsabilizará por aplicar. ------------- 

--------- Foi assim discutido o documento proposto pelo docente Aníbal Marques  

“Métodos de avaliação das candidaturas”, que se anexa, o qual foi aprovado por 

unanimidade.----------------------------------------------------------------------------------------

-----------Após a aprovação dos três documentos anteriormente citados decidiu ainda 
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o Conselho Geral fazer avançar com os procedimentos para a abertura do concurso a 

5 de Março, com o envio para publicação do anúncio da mesma em Diário da 

República, a um jornal nacional e regional, aos vários estabelecimentos do 

Agrupamento e na página eletrónica do Agrupamento, figurando ainda neste último 

os documentos relativos ao regulamento para a eleição do diretor e os métodos de 

avaliação das candidaturas.-----------------------------------------------------------------------

-----------Definiu-se ainda que o texto a enviar aos jornais deveria ser apenas o 

anúncio da abertura do concurso com a seguinte redação: “Torna-se público que nos 

termos do Decreto-Lei nº 75/2008, de 22 de Abril, com a redação dada pelo Decreto-

Lei nº 224/2009, de 11 de setembro, e pelo Decreto-Lei nº 137/2012, de 2 de julho, 

se encontra aberto o procedimento concursal para o provimento do lugar de Diretor 

do Agrupamento de Escolas de Anadia, pelo prazo de dez dias úteis a contar do dia 

seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 2ª série.”---------

-----------Tratou-se de seguida o ponto dois da ordem de trabalhos, que visava 

verificar a atualidade do projeto educativo. Entendeu-se que o projeto educativo se 

mantém atual e dado que se avizinham eleições para o lugar de Diretor, deverá 

aguardar-se pelo novo projeto.------------------------------------------------------------- 

----------- Prosseguiu-se a reunião com a análise do ponto três da ordem de trabalhos 

- Apreciar o Plano Anual de Atividades / Plano Plurianual (apreciar o seu acordo com 

o Projeto Educativo) – que foi aprovado por unanimidade.----------------------------------

----------Seguiu-se o tratamento do ponto quatro da ordem de trabalhos – Refletir 

acerca da Autoavaliação -. Nesse sentido, tomou a palavra Aníbal Marques, dando a 

conhecer que foi feita uma reunião da comissão de autoavaliação em fevereiro 

último, para definição de inquéritos a efetuar aos vários elemento da comunidade 

(Encarregados de Educação, Docentes, Pais e Funcionários) uniformizando-os em 

termos de procedimentos, criando um modelo que permitisse com facilidade o 

cruzamento de dados. Tanto quanto possível foi conseguida a operacionalização 

destes inquéritos, elaborando-se as questões a partir dos pontos fracos apontados 

pela inspeção.---------------------------------------------------------------------------------------

-----------Relativamente ao ponto cinco da ordem de trabalhos, o diretor Elói Gomes 

deu conta da informação transmitida por contato efetuado à data desta reunião pelo 

Engenheiro responsável pelo obra, de que o prazo estabelecido para a conclusão da 

mesma (abril) não vai ser cumprido, prevendo-se à semelhança do que já tinha sido 

anunciado em anteriores contatos que a mesma esteja concluída em meados do 

próximo mês de julho.-----------------------------------------------------------------------------

-----------O docente Artur Melo questionou quando e com que recursos se deveria 
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proceder à transição para as novas instalações ao que Elói Gomes respondeu estarem 

a ser estudadas essas questões, ponderando inclusivamente a visita ao espaço de 

algumas pessoas que possam ser elementos-chave nessa matéria para planificar a 

melhor solução.-------------------------------------------------------------------------------------

-----------Antes do encerramento dos trabalhos, o docente Aníbal Marques sugeriu que 

as próximas reuniões sejam marcadas em função do decorrer dos acontecimentos. ---

-----------Patrícia Flores, representante da APAE, salientou ainda relativamente ao 

ponto anterior, que o Relatório apresenta 72 atividades, contando-se apenas uma 

prevista e não realizada, possivelmente devido a problemas de comunicação, e que 

de uma forma geral permitem o enriquecimento dos currículos dos alunos. -------------

-----------No final da reunião, o Presidente do Conselho Geral, Aníbal Marques, 

agradeceu a presença de todos os conselheiros.-----------------------------------------------

-----------Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, da qual foi 

elaborada a presente ata. ------------------------------------------------------------------------ 

 

 

 

 

O Presidente do Conselho Geral 

 

__________________________ 

(Aníbal Marques) 

 

O Secretário 

 

__________________________ 

(Sérgio Seabra) 

 


